ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO E O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL

O CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO, Autarquia Federal dotada de personalidade jurídica de direito público, conforme disposto na Lei Federal nº 6.583, de 20 de outubro de 1978 com sede na Avenida Taquara, 586/503, Bairro Petrópolis, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 87.070.843/0001-42, doravante designado simplesmente de CRN-2, neste ato representado por sua Presidente, Carmem Kieling Franco, brasileira, inscrita no CPF-MF sob o nº 554.726.800-34 e o 

OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL, associação civil com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, configurada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, com sede na Rua Heitor Stockler de França nº 356, sala 304, Centro Cívico, em Curitiba, inscrito no CNPJ-MF sob nº 10.498.528/0001-96, doravante designado simplesmente de OSB, neste ato representado por seu Presidente, ATER CARLOS CRISTÓFOLI, brasileiro, industrial, inscrito no CPF/MF sob o nº 573.998.089-53, 
resolvem de comum acordo firmar o presente Acordo de Cooperação Técnica conforme a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e de conformidade com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Estabelecer condições de mútua cooperação entre o CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO e o OSB com os seguintes objetivos:

1.1 acompanhar as licitações, contratações e aquisições de produtos e serviços públicos relacionados com áreas de competência profissional abrangidas pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO, no Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito dos municípios com Observatórios Sociais instituídos, objetivando verificar sua legalidade, moralidade, imparcialidade e eficiência;

1.2.  apoiar, participar e realizar eventos e palestras destinados à divulgação de iniciativas em prol da transparência e da correta aplicação dos recursos públicos;

1.3. colaborar mutuamente para a divulgação e a implantação de medidas voltadas ao aprimoramento da gestão pública;

1.4 atuar conjuntamente no atendimento de demandas da sociedade civil organizada para criação de Observatórios Sociais nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO: 
2.1. Mediante demanda e disponibilidade, indicar profissionais para atuarem na análise de processos administrativos de aquisições de materiais, serviços, obras e serviços de engenharia, cuja complexidade e especificidade exijam conhecimentos específicos da profissão relacionada com o CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO.
2.2. Colaborar com o OSB na divulgação de iniciativas e eventos em favor da transparência e da correta aplicação de recursos públicos;

2.3. Interagir e participar em iniciativas do OSB que abranjam atividades de interesse do CONSELHO.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO OSB: 
3.1. Encaminhar ao CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO informações sobre licitações, contratos e aquisições de produtos e serviços de engenharia e agronomia realizados no âmbito da administração pública, como subsídio para a fiscalização;
3.2. Interagir e participar em iniciativas do CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO, na área de atuação do OSB;

3.3. Colaborar com o CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO na divulgação de atividades e eventos em favor da transparência e da correta aplicação de recursos públicos;

3.4. Interagir e participar em iniciativas do CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 2ª REGIÃO que englobem ações de interesse do OSB.

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO AO CONVÊNIO

Considerando que o OSB é o coordenador de uma rede que dissemina e padroniza a metodologia de atuação dos observadores, fica estabelecido através do presente Termo de Cooperação que os Observatórios Sociais locais poderão formalizar sua adesão a este instrumento, de caráter mais amplo, mediante a assinatura de Termos Aditivos a ele vinculados.

CLÁUSULA QUINTA - GESTÃO 

A gestão operacional do Acordo ficará sob responsabilidade do Coordenador Administrativo, por parte do CONSELHO, e da Diretora Executiva, por parte do OSB, por meio de quem as partes devem sanar dúvidas e manter os contatos necessários à correta execução deste convênio. 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS 

Não haverá repasse de recursos entre os convenentes, cabendo a cada um arcar com as eventuais despesas decorrentes das atividades sob sua responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO 
O presente instrumento poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas, por acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, desde que não haja alteração do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DENÚNCIA 

O presente instrumento poderá ser denunciado no caso de inadimplemento das obrigações assumidas, ou por conveniência entre as partes, mediante notificação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação terá vigência da data da assinatura até 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente ajuste, que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelos partícipes, fica eleito o foro de Porto Alegre/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas signatárias, para que se produzam os necessários efeitos jurídicos e legais.
Porto Alegre, 18 de novembro de 2014.

Carmem Kieling Franco

                    ATER CARLOS CRISTÓFOLI

Presidente do CRN-2                 
                      Presidente do OSB
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